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MENSAGEM Nº 929 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Submeto à elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa 
emenda supressiva ao Projeto de Lei nº 0020/2025, que “Interpreta e dispõe sobre a 
aplicação do art. 19 da Lei Complementar nº 323, de 2006, que estabelece estrutura de 
carreira, reestrutura o sistema de remuneração e dispõe sobre o regime disciplinar dos 
servidores da Secretaria de Estado da Saúde (SES), e estabelece outras providências”. 

 
Florianópolis, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 1Z17RG9A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 21/02/2025 às 20:46:02
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UEdFXzY2MDRfMDAwMDAyMTFfMjEzXzIwMjVfMVoxN1JHOUE= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PGE 00000211/2025 e o código 1Z17RG9A
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

EM_supre_PL_020_2025  PGE 0211/2025 

PROJETO DE LEI Nº 0020/2025 
 
 
 
 

EMENDA SUPRESSIVA 
 
 
 
Fica suprimido da redação do Projeto de Lei nº 0020/2025, que 

“Interpreta e dispõe sobre a aplicação do art. 19 da Lei Complementar nº 323, de 2006, 
que estabelece estrutura de carreira, reestrutura o sistema de remuneração e dispõe sobre 
o regime disciplinar dos servidores da Secretaria de Estado da Saúde (SES), e estabelece 
outras providências”, o art. 5º, devendo-se proceder à renumeração do artigo subsequente. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A emenda supressiva ora apresentada tem objetivo de promover 

adequação na redação do texto do Projeto de Lei nº 0020/2025, com vistas ao seu 
aprimoramento. 

 
Florianópolis, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 31A7T2XR

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 21/02/2025 às 20:46:02
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UEdFXzY2MDRfMDAwMDAyMTFfMjEzXzIwMjVfMzFBN1QyWFI= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PGE 00000211/2025 e o código 31A7T2XR
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


